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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPÁL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

PROJEIO DE HESOLUQIO /79.--

Art. le « Picara crisâos .©s -Cf^rgcs de GOIMPAPOR - sível 11, AiSIS!I)MTE..ADMI
NISTEaUVO - aível 8 e ARQUIVISTA..- nível 5? t©dGs„^ enquadr^^dcs'
a© quodr© .efetivo, que psssoroio » fazer parte do anexo único,'
ÚQ Resolução nS 02/78, de 12 de julh.© de 1978»

Art, 2® - As .despesas .decorrentes desta_„EESOLUÇÃO correrão por conta das
dotações orçamentarias próprias, manipuladas pelos órgãos do Po
der Executivo Municipal, que poderão supleinentã'-las, utilizando^
s^e dos recursos permitidos, segundo o disposto na LEI PEDERAL '
vigente»

Art, 3® ~ A presente RESOLUÇÃO entrará em vigor a p.artir..d.a data. de sua a
provação, revogando-se .as disposições em contrário.

Sal,a das Sessões, de novemUro de 1979

JUSTIPIC AI lYA i

..Tendo., em vista o número reduzido de fuscionãrios, Rá n.eoes.sid9-
de de se pumeat^r o número de .cargos existentes._a©s quadros da Câmara, E
oportuno esclarecer que .em cidades de nosso ..Estado, com© Corlacicp, Yilh?
Velha, Linhares..6 Guarapari, © Poder Legislativa conta com número de servi
dores superior a 10 (dez), eacupato que nossa Casa de Leis possui atualmen
te aponas 3(tres), sendo dois efetivos e um ©cui)aote.'_d.é cprgo comissio na d©,

Com ,a pprovaçãc da presente..RESOLüÇXO, ficará © Legislativo Mun^
cipal Siü condições de.._preench.er, mediante..p realizaçã© de Concurso Púhli—'
CO, conforme...determina a. nossa Constituição vige ate, quando lhe convir, os
Cargos or.9. vagos ,..

QiTanto aos recursos fina.ac®ir©s disponíveis para a.s..despesas de
correntes, eles serão cons.eguidos atrsvis da aprovação do Orçamento d© Mu-
aicípio de Cachoeiro de Itapemirim, para ©..próximo ano, .que devtó ser vo
tado dentro dos próxiaios dias pela nossa Oasa,



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJICTO HE RE30LUÇI0 /79»-

Art, 1;S •» Picnm criados os crgos de CONTA.DOR - aível 11, AãSISTliíTP^.AlJlvII

TíTSIRaTIVO - aível 8 e ARQUIVIâTA..- iiível 5, todps„epquodrpd©s •

HS qur-dro .efetivo, que pt^issTpqo o f^zer p^rte do innéxo ilaico,'

d-? Hesoluçso ne 02/76, de 12 de julh© de 1978.

Art, 2S - AS '^eçpesps .decorrea.tes ■ dest^..RESOIiUÇÃO,..cârrer~0 por qoatp! dps

dotí^ções orçpmentí^'rins próprias, mp.aipulpdps p.çlos drgnos d.o .?£

der Executivo Muaicippl, que poderio suplemeatp'-l'-'S, utilizead£

dos recursos permitidos, seguindo o disposto ep LEI PELERaL '

vigente,

Art, 3® ~ A prBS.ente RESOLUÇÃO ea.tr^^rp' em vigor p p'^rtir..dp d^ts de sup £_

proveçno, revognndo-se ps disposições em contfprio,

SpIp dps Sessões, de novemUro de 1979»

JUSTIEIC ativa: . .. . .. ''
..Tendo_.em viste o número reduzido de funcion'<rios., h/ n.qc.esâidp-

de de se ■^ument^r o número de q-^rgos existent es..nos quedros da Cíiínre,
oportuno esclorecer qu.q .em cidades de no3S0..E3tpdo, como Cprigcic*^, Vilha
Velh.p, Lin]i'^res.^e Gunrpppri, o Poder legisl-^tivo contp com número dé servi
dor.qs superior p 10 (dez), enquanto que nossp Opsp de leis possui ntuplmen
te ppenns 3(tr£sjL, send^í dois efetivos e um oouppnte..d.e c^rgo comissionpdo,\

Com P pprovpção dp pfesente_.RES0LUÇÃ0 5 fic.arp o legislptivo Muni
cippl em condições de..preench.er, medipate..p repliznçpo .de' Concu.rso Públi-'
cq, conforme..detrrminp s nossp ConstitTiiçpo vigente, qupndo lhe convir, os
cargos orp vp.gos

Quanto pos recursos finprceiros dfsponív.qis p^r-^ ps_.despesps de
correntes, eles serão cons.qguidos ^tr.av.és cp r^provnpão ■ do Orçpmen.to do Mu
nicípio de Gpchoeiro de Itppemirim, p-^ra o..pro'ximo pno, que devi^' ser vo-
tpdo dentro dos próximos dins pelp nossn G-^sp.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÊ ITAPEMIRIM

!?rO PE RESOLUÇÃO WQ /79.-

Art. 12 — Picnm cri-^dos os c-^rgos de CONTADOR — laível 11, A9SIST'*'MTD_ASIvl_r

TíISTriATITO .sível 8 e ASQUp/JSTA...- nível 5» todos^enqu-^dr-^dós*

nfi qu^^dro .çfetivo, que pi^ss-roõc o f^zèr p-^rte do enéxo único,'

d»? Resolução n- 02/78, de 12 de julho de 1978,

Art, 2® - AS .despes^G decornenies dest'^,.HESOT,uÇÃO,..correrão por çjonts d>^s

dotações or.çríment/ri^.s prdpri-^s, mp^nipul^d^^s pelos cSrgõoc dj3.-P£

der Executivo Municipr^lj que pouer~o supleinent^-l-^s, utiliz-^nd©^

. £0 doS 'recursos periaitidos, segundo o disposto rj" LEI FEDERAL '

vigent^e,'

Art, 3® - A prnsjsate EtTSOXUÇÃO entr^^re em vigor p p-^rtir^de drtp de sup £

provsçõo, revogpndo-se -^s disposições em contf/rio.

Solo d'^3 Sessões, ^ de aovemhro de.1979

'  /JUSTIFICATIVA:

í/
/

„Tendo„em vistp o número reduzido de fundon-'rios., hn neceaside-

de de ae eument^^r o .número de çi-^rgos existeateG„nos qu-^dros dr_ CJ^erp, 1?

/ / oportuno escl-^recer q,Ujg nm cid-^des de noaso_Estndo, como C'^rirscic^, Vilh-^

.  A, Velhn, Ijinh^res__e G-U"rr3p<->ri, o Podar Legisl-^tivq cont?^ com número de servi

! |, dores superior ò 10.(dez), enq^r^nto que noss" Cns^ de Leis possui ntu-^lmea
*4^ , te «penas. 3(trâsl, seiid.Q dois efetivos e um ocupante„d5 c«rgo coiaissionodo,
li „ Gora a aprovação da presente_JíESOIüÇXO, ficurJ o legislativo Hun^

'■ ' ! cipal em condições de._preencher, mediante^a realização de ConcLirsó rúbli^.''
CO, conforme..det• rmina a nossa Constituição vigente, quando lhe convir,, ,0s

' , Cargos ora va.gos ,„ .. ,
Quanto .aos recursos finaiiceiros d.isponív.eis para as_.despesas de

correntes, eles serão coas.egu.idos atravjs da aprovagão do Crç.a-roento do Mu
nicípio de Cechoeiro de Itaperairim, P«ra o..pi;:dximo ano, que devei^^ser vo
tado dentro dos próximos dias pela nossa Cas.a,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

t  *

<a. ^

(BubriCH J"

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda do

^ com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante V. Èxa. requerer o seguinte:

Que se,!'-^ o-preci^do em regime de Urgencíp o Trojeto de

"Resoluçno n- 04/79 y de iniclntiv^ Mes^ o.^ Cnm^^r-i Munici

r í:ovai^

,V?.7 / c/hr/C'
Sò,u das Segsões. ^

(HubriGeí áp Presidente)

1-oiscuss*°

-  /í?.pOR

.Ji-'-'-aes^»d»Sã»

Riífn»-^

-  ■

A  f
UÇLKGIÍLx/. ^ "iRCcÁ

E. deferimento

Sala de Sessões, *1 P de nir^r^mlrrn de

V/ilson G-onç-^lves-IiC^^



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

»  ¥■

rto ^«o Ordem «i®Inclua-s® aa ^Sessão

,  a«8 se8oí>^'®' -'■•■•giala o»® °
do

O Vereador infra-assinad.o, eleito pela legenda do

mB , com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante V. Exa. requerer o seguinte;

Que sej^ aprecia do ftm regime d.e.-U-rgê-tiGlf' o Projeto de

Resoluçõe pS 04/79» de inicÍDt±y-g----dg----iyLea-a„,-do-.--C-õ-Eir?j-g„-.Mu

Püll.» : :

-"0VaT50"PEl)ID"0" DE W ElA
.» OÍ3'

.\jss^9..

?Á7^fy7r77^/ir/arâ?Salto das Sessões.^ y/IJè^p- «on
(Rubrica d^Presidente) gaV»

mi
Se996«®

irtiW
ao

ÜJ.<MXL

E. deferimento

Sala de Sessões. 19 de poTrwmViT^A^ de 19

V/ilson G-onçnlvea^^KjS



ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RKSüUJÇTQ Ng 04/79»- üisros S0BR2 CRIAÇÃO ,DR CaHGOS NO

lkgislativó lamioii-Ãi. //////////

- A Mss" dss Municipal âe C-s-

cho-sir© d® It-^pífisirira, Nstado„d0 E£

pírit0 3®nto, us«nd© de su-^s «tri-'

bulç©e£5 legais» iieST^sjia ® seguinte*

RJvOGJ/JÇ^O, ^prov<-!da n« Sôss«o Ordi—

n'ri-' de 12 de no vera "br© de 1979»///

Art • 1^^ - Fic-^n) crir^dos os crgoa de CONT.arOR - nível 11, AS-*

SISTFNTE ADFTNI3THATTV0 - nível 8 e aRQDTVISTa - ijí-

vel„5»..toàss eng.U'^ãr-^doG no qu-^dro efetivo, que pas—

■ '■■■ ■ Bcrã® a f-^zer parte do anexo único, da Resolução
"  02/78, 'de 12 de .julho d« 1978,

•Art. 2" — AS. despesga desta H-FCCIjUÇãO, correrãi^. ^
por__cpnt'» dag dotações orçaraent^rias práprias, KjaNhi-.
pulada® pelos érg~os do Poder Executivo Municipal, *\
que -poGerã© auplenjentã-laa, utilisand©-.se dos recur-^ '■
30S permitidos, segundo © disposto m LKI FFDERaÍv
gente»

Arte 3P <- A„presenls.dHR2()J/JÇA.O entrança' en; vigor a partir da
ta da_sua aprovaçoo, Tevogando—se as disposições em'
centrario.

3a1^ das Seosoes,, 13 de novesbro d 1979

at

o

-5^
Vi entrres

/ecr eta3?í©

CM/cib e«


